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PROJETODERESOLUÇÃONº13,DEAGOSTODE2025

“CriaaEscoladoLegislativodaCâmara

MunicipaldeHolambraedáoutrasprovidências”

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVA:

Art.1º.FicacriadaaEscoladoLegislativo,noâmbitodaCâmara
MunicipaldeHolambra,quedesempenharáafunçãodesuporteconceitualde

naturezatécnico-administrativaàsatividadeslegislativaseafins,denúcleode

estudos,formação,aperfeiçoamento,educaçãoecapacitação.

Art.2º.SãoobjetivosespecíficosdaEscoladoLegislativo:|—ofereceraosparlamentareseaosservidoresdaCâmara
MunicipaldeHolambrasuporteconceitualetreinamentoparaoexercíciodas

atividadesprofissionaisdasáreasadministrativaselegislativa;

Il—oferecersubsídioaosparlamentareseservidoresparacompreensãodamissãoinstitucionaldoPoderLegislativo,paraqueexerçam

suasatividadesdeformacriativa,críticaeeficaz;

|||—promoveraeducaçãoparaacidadaniaeparaademocracia

participativanoMunicípiocomfoconofortalecimentoinstitucional,

IV—desenvolverprogramaseatividadesespecíficasobjetivandoa

formaçãoeaqualificaçãodeliderançascomunitáriasepolíticas,

V—estimularapesquisatécnico-acadêmicavoltadaaoLegislativo,

emcooperaçãocomoutrasinstituiçõespúblicase/ouprivadas,

VI—promoveraaproximaçãoentreaCâmaraMunicipalea
comunidade,principalmenteacomunidadeestudantil,pormeiodeprojetosde

educação,políticaedemecanismosdeparticipaçãopopular,visandoo
fortalecimentodoPoderLegislativocomoinstrumentoessencialaoEstado

democráticoeaoexercícioplenodacidadania;
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VII—coletar,avaliar,interpretaremanterdadoseinformações

relevantessobreaCâmaraeoMunicípiodeHolambra;Ka
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VIll—editarpublicaçõessobretemasderelevânciaparaas

atividadesdeensino,pesquisaeextensãoacercadaCâmaraMunicipal;

IX—planejareorganizareventossobretemasderepercussãona
sociedadequecontribuamparaaeducaçãopolíticaeoaprimoramentoda

práticalegislativa;

X—integraregerenciarconvênioscomórgãospúblicosou
entidadesprivadaspropiciando,entreoutrasatividadesconjuntas,aparticipação

deservidoreseagentespolíticosemvideoconferência,treinamentosadistânciasearealizaçãodecursosdecapacitaçãotécnicaedecursospresenciaisde

formaçãoacadêmicaoupós-acadêmica;

XI—manteratividadesdecooperaçãoeintercâmbiocomoPoder

LegislativoemseusdiversosníveisnoBrasil,ecominstituiçõesdeensinoe
pesquisa,escolaseuniversidades,propiciando,entreoutrasatividades

conjuntas,participaçãodeparlamentares,servidoreseagentespolíticosem

treinamentosadistância;

XII—seragentedecapacitaçãodevereadoreseservidoresde

outrascâmarasmunicipaiseinstituições,nocumprimentodecompromissos

firmadoscominstituiçõesparceiras;

XIII—desenvolveraçõesvoltadasaproteçãodopatrimôniopúblico

municipaleincentivararealização,aelaboraçãoeodesenvolvimentode
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projetosnaáreadahistóriaememóriapolíticadoMunicípio;Ea

Õ

XIV—manter,deformafísicaouvirtual,umabibliotecalegislativaRE

combancodeinformaçõesereferênciasbibliográficas(publicações,teses,o

monografias,dissertações,entreoutros)quetratemdequestõeseassuntospa

.x1.so..+
atinentesàpolíticaelegislaçãobrasileira;e

Õ

XV—desenvolveraçõesmotivacionais,pormeiodepalestras,|

atividadesepolíticasderelaçõeshumanas;o

o

a.«.e O

XVI—desenvolveratividadesdetreinamento,capacitaçãoede=

.5...RrpaW

ambientaçãoorganizacionaldosservidoresemestágioprobatório;Õ

=)

XvIl—promoveravalorizaçãohumanadosservidores,=

ÓQ

proporcionandobemestarequalidadedevida,pormeiodeaçõeseatividades.

5

r

Art.3º.AEscoladoLegislativodaCâmaradeHolambraé

diretamentesubordinadaàMesaDiretora.
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Parágrafoúnico.AEscoladoLegislativoteráautonomia

organizacional,pedagógicaedidáticanoplanejamento,naexecuçãoena

avaliaçãodeseusprogramaseatividades.

Art.4º.AEscoladoLegislativopossuiaseguinteestrutura

organizacional:

|—presidência;

||—direção;

Ill—coordenaçãodeprojetosecursos;

IV—secretaria.

S1º.Asfunçõesadministrativas,conformeestruturaorganizacional

descritanocaputdesteartigo,serãodesenvolvidasemregimedecolaboração,

pelosmembrosdaMesaDiretora,sendoqueapresidênciaseráexercidapeloPresidentedaCâmara,oqualdesignaráosmembrosparaasdemaisfunções.

82º.AscompetênciasdoPresidente,dodiretor,docoordenadorde

projetosecursosedosecretáriodaEscoladoLegislativoserãodisciplinadasem

regulamentopróprio.

Art.5º.AsfunçõeseatividadesadministrativasdequetrataestaResoluçãosãoconsideradasderelevanteinteressepúblicoenãoserão

remuneradas.

Art.6º.PoderáaEscoladoLegislativopromoverconvênios,

solicitaracontrataçãodeempresasouprofissionais,bemcomosolicitaracelebraçãodeintercâmbiosnoâmbitodesuacompetênciajuntoàsinstituições

deensinosuperioredeatividadescorrelatas.
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Art.7º.ACâmaraMunicipaleaEscoladoLegislativodeHolambra

poderãoassociar-seàABEL—AssociaçãoBrasileiradeEscolasdoLegislativoe

deContas,àRedeNacionaldeEscolasdeGoverno,àsredesdasescolasdos

Legislativoseoutrasinstituiçõeseorganismosquerealizemointercâmbiode

informaçõeseofortalecimentodaeducaçãoinstitucionalpúblicaelegislativa.

- 00:

Art.8º.ACâmaraMunicipalgarantirátodoosuporteparao
funcionamentodaEscoladoLegislativodeHolambra,inclusivecomo

pagamentodeviagens,transporte,acomodação,hospedagem,alimentação,

capacitaçãoeoutrasdespesasrelacionadasapessoaseatividadesque

promover,participarouapoiar.
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Parágrafoúnico.AcritériodaMesaDiretora,aestruturadaEscola

doLegislativopoderáfuncionaremlocaldistintodasededaCâmara,quandoa

atividadeassimexigir.

Art.10.OsrecursosdaEscoladoLegislativoserãoprevistosno

orçamentoanualdaCâmaraMunicipal,ficandoautorizadanopresenteexercício,

arealizaçãodedespesasdeacordocomasdotaçõesprevistasnoorçamento

vigente.

Art.11.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação.

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aos05deAgostode2025.

MesaDiretora:

 

FABIANOSOARESLIMA

Vereador/VicePresidente

rr

JOSEMENEZESMORETONESPERANÇA

Vereadora/1º.Secretária

nd

O

<T

vauBaiSÉRSioDEOLIVEIRA

Vereador/2ºSecretário
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JUSTIFICATIVA:

AEscoladoLegislativoéfundamentalparaaformaçãodacidadania

eofortalecimentodademocracia.Elaoferececonhecimentosobreosprocessos

legislativos,promovendoaeducaçãopolíticadeformaapartidáriaeatuandona

formaçãocidadãdediversasfaixasetárias.Alémdisso,asescolaslegislativas
sãoinstrumentosqueaproximamapopulaçãodoparlamento,contribuindoparaumasociedademaisparticipativaeconscientedeseusdireitosedeveres.

Datasupra.

MesaDiretora:

   

APARECIDOLOPESDA/SILVALIMA.

Vereador/Presidente

FABIAARESLIMA

Vereador/VicePresidente

VOADD.sed

JOSEANMENEZESMORETONESPERANÇA

ereadora/1º.Secretária

 

  

 

Co

A
MAROsÉRGIODEOLIVEIRA

Vereador/2ºSecretário
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